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Art.  - Na execução orçamentária a Fazenda Pública do Estado de São Paulo dará preferência para
pagamento aos maiores de 60 anos que sejam titulares de créditos de natureza alimentícia oriundo de
precatório judiciário já incluído no orçamento.

JUSTIFICATIVA
Na modalidade aqui estabelecida a emenda busca fazer justiça àqueles que há muitos anos aguardam a
liquidação de créditos que têm frente a Fazenda do Estado. As verbas de natureza alimentícia respondem
ao sustento das pessoas e àqueles que já têm mais idade não se pode impor longos períodos de espera.
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